
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  para  Heber  Feliphe  da
Silva.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no, Art. 142, inciso XII, do regimento interno desta Augusta Casa de Leis,
requeiro à Mesa Diretora, com anuência do Soberano Plenário, para que proceda o devido

registro nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos para 
Heber Feliphe da Silva. 

JUSTIFICATIVA 
Heber Feliphe da Silva gerente do Horto Florestal de Cuiabá se dispôs a realizar

atividades que visam promover a proteção do meio ambiente e, ao mesmo tempo, melhorar
a qualidade de vida da sociedade.  Reconhecendo a profunda interconexão entre as
questões ambientais e sociais, entendendo que a degradação da natureza impacta

diretamente a vida das pessoas, especialmente as mais vulneráveis.  Por meio de ações de
Educação ambiental vem realizando a doação e plantio de espécies nativas e frutíferas em

nossa capital cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 16 de outubro de 2025.
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